
CADERNO 5

APROVAÇÃO DA SOLUÇÃO

Decisor: Marília Souza Diniz Alves

Unidade Demandante: Núcleo de Apoio a Programas Institucionais

Equipe de Planejamento: -

Integrante demandante: Guilherme Peixoto Resende

Integrante Técnico: 1. Cassiano Carneiro da Cunha Nóbrega                                                 

2. Pedro Jorge Albuquerque Tavares

3. Rodner Rodrigues Madureira de Almeida     

Integrante Administrativo: 1. Clara Angélica Vieira Passos Rocha

2. Andressa Aparecida Carvalho Moura

3. Guilherme Peixoto Resende

MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE DECISORA

Declaro,  para  os  fins,  que  estou  de  acordo  com  os  estudos  preliminares  e  as  conclusões  da  Equipe  de

Planejamento  da  Contratação,  motivo  pelo  qual  se  propõe  a  autorização  para  abertura  de  licitação  para  a

contratação  de  empresa  para  a  prestação  dos  serviços  necessários  à  realização  da  caminhada  de  rua  para

divulgação  do  Programa  de  Combate  ao  Trabalho  Infantil  e  de  Estímulo  à  Aprendizagem,  do  Programa

Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho – Programa Trabalho Seguro,  do Programa de Equidade de

Raça, Gênero e Diversidade no âmbito da Justiça do Trabalho e do Programa Nacional de Enfrentamento ao

Trabalho  Escravo  e  ao  Tráfico  de  Pessoas  e  de  Proteção  ao  Trabalho  do  Migrante,  em  conjunto  com o

Subcomitê de Atenção Integral à Saúde, objeto do processo PROAD n. 13.860/2025.

ASSINATURA DO DECISOR:

       MARÍLIA SOUZA DINIZ ALVES
   Diretora-Geral do TRT 3ª Região, em exercício
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